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GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 006/2021-PL
Anápolis – GO, 11 de janeiro de 2021.
A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR
VEREADOR LEANDRO RIBEIRO DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
N E S T A
Senhor Presidente e dignos Pares,
Encaminhamos em anexo, o Projeto de Lei Complementar nº 001/2021, que “ALTERA, COMPATIBILIZA E FAZ ADEQUAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021, L.C. Nº 368, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:
O Projeto de Lei Complementar em comento tem como finalidade alterar, adequar e compatibilizar o Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 a 2021, observando o princípio fundamental, a previsão de recursos e a fixação das despesas, garantindo o desenvolvimento econômico do Município de Anápolis, o crescimento de empregos, da produtividade e do bem-estar social.
A Carta Magna, em seu artigo 165, incisos I, II e III, e § 1º versa sobre as Leis de iniciativa do Poder Executivo, in verbis:
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.
(…)
grifos não originais
Concomitantemente, o artigo 166 da Constituição da República Federativa do Brasil, determina que as emendas aos Projetos de Lei que modifiquem a Lei Orçamentária Anual devem indicar os recursos necessários, sendo admitidos apenas aqueles provenientes de anulação de despesas, nestes termos:
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.
§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;
Ademais, a Lei Orgânica do Município de Anápolis, dispõe em seu artigo 11inciso III, sobre as atribuições do Município, ipsis literis:
Art. 11. Cabe privativamente ao Município, dentre outras, as seguintes atribuições:
(...)
III- elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias anuais (LDO), a Lei Orçamentária Anual (LOA) e o Plano Plurianual de investimentos (PPA);
(…)
grifos incluídos
Por seu turno, a Lei Complementar Municipal nº 368, de 26 de dezembro de 2017, (Lei do Plano Plurianual de 2018-2021), versa em seu artigo 3º, sobre as codificações de programas e ações do Plano Plurianual, deverão ser observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias e nos projetos que os modifiquem. 
Urge pontuar que, tendo em vista o ano atípico que enfrentamos e estamos enfrentando, as alterações se deram devido a profunda análise do comportamento das receitas, de novas ações a serem implementadas, novos recursos que serão aplicados, novas necessidades, tudo baseado na receita a ser alcançada em 2021.
Em conclusão, é de suma importância a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar em regime de urgência, conforme expendido nas linhas volvidas, pelo que o encaminho a Vossa Excelência e dignos pares, para deliberação.
Atenciosamente,
ROBERTO NAVES E SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI complementar Nº 001, DE 11 DE JANEIRO DE 2021
“Altera, compatibiliza e faz adequação ao Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, LC nº 368, de 26 de dezembro de 2017, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu, PREFEITO DE ANÁPOLIS, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Esta Lei Complementar altera, compatibiliza e faz adequação à Lei Complementar nº 368, de 26 de dezembro de 2017, que instituiu o Plano Plurianual para o quadriênio de 2018 a 2021, na forma da Legislação Federal vigente, art. 165, I, e § 2º da Constituição Federal as normas editadas pelo TCM- GO e em obediência aos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º. As referidas alterações, compatibilizações e adequações se fazem necessárias devido as alterações realizadas na LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021.
Art. 3º. Os anexos da Lei Complementar 368, de 26 de dezembro de 2017, passam a viger com a redação dada aos anexos inclusos a esta Lei Complementar e com todas alterações da LOA na sua total aprovação.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor com efeitos a partir da execução orçamentária de 2021, revogando-se as disposições contrárias,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de janeiro de 2021. 
ROBERTO NAVES E SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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